
EMENDA ADITN A Nº 003/2021 

AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº ooy2021 
DE INICIATN A DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Os Vereadores abaixo-assinados, com assento nesta Casa Legislativa, nos 
termos do Artigo 104 do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2021, de iniciativa do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1 ° - Acrescenta os parágrafos 8° e 9° ao Projeto de Emenda à Lei 
Orgânica nº 001/2021: 

lcapuí - CE, 24 de novembro de 2021. 
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